
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Su

DECRETO N»1.679, HE 03, HE DEZEMBRO DE 1.975.

AJUSTA TARIFAS DA PATRULHA
AGRÍCOLA MECANIZADA.-

0 Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso de

suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no artigol

52, da Lei Orgânica,

DE CR ET Ai

ArtQ I9 - As tarifas fixadas pelo Decreto n*1*569, de

28/12/73, alterado pelo Decreto n«1.597, de 21/06/74, são reajusta
das em seus valores como seguem: ^ Municípios

1 - TRATOI COM ARADO: município Iimítrofes

a) com 3 discos fixos.. Cr$60,00 Cr$66,00

b) com 3 discos reversíve is.. .Cr$60,00 Ci$66,00

c) com tcrraceador 0^60,00 w$66,00

!I - TK"T :0M GRADE:

- de 24 discos... C460,00 Cr$66,00

III - T *T ÜIPADO:

a) cora pi ai na Cr$70,00 Cr$76,00

b) com carretao .Cr$75,00 Ci$81,00

c) cora roçadeira Cr$6o,00 ^66,00
IV - TRATC- SEM IMPLEMENT-

- para rebocar G<55,00 Cr$6l,00

V - INSCRIÇÃO DE PEDIDO:

- por cada pedido Ci$ 15,00 C<#25,00

Artfi 29 - 0 presente Decreto entrara em vigor a partir|

de 08 de dezembro de 1.975, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 03 <*© dezembro de 1.975.-

''eroj&r Gruendi ini
Prefeito


